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LEI Nº 3.368/2025

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL DE R$ R$ 644.665,06 (SEISCENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SEIS CENTAVOS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



LUIZ RODRIGO RIBAS, Prefeito de São Miguel das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que são conferidas por Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

                              Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 2025 - sob lei nº 3.352 de 17 de dezembro de 2024, crédito especial de R$ 644.665,06 (Seiscentos e quarenta e quatro mil seiscentos e sessenta e cinco reais e seis centavos), de acordo com as seguintes especificações:
             
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
06.01 MANUTENÇÃO E DESENVOLV. DO ENSINO FUNDAMENTAL MDE
12 0361 1100 1,964 Infr. Int. Escola João de Oliveira Costa – Transf. Esp. 202444840003
	(         ) 4490 51 00 Obras e Instalações (706)(19)(S).........................................R$ 104.227,39


05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP. OBRAS, SANEAMENTO E TRAB.
05.02 MANUTENÇÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SANEAMENTO
15 0451 0700 1,963 Pavimentação de vias urbanas – Transf. especial 2024 - 202440730001
	(         ) 4490 51 00 Obras e Instalações (706)(17)(S).........................................R$ 416.909,54


09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
09.01 UNIDADE ADMINISTRATIVA TURISMO
13 0392 3400 1,965 Projeto Reestr. Casa de Passagem e Escola Indígena - 2202436660011
	(         ) 4490 51 00 Obras e Instalações (706)(20)(S).........................................R$ 104.227,39


08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
08.02 UNIDADE TÉCNICA
20 0606 1900 1,917 Aquisição de Equip. Agrícolas – Transf. Especial 2023 - 202328670003
	(        ) 4490 52 00 Equipamentos e material permanente (706)(14)(S)............R$   11.177,64


20 0606 1900 1,957 Projeto Aquisição Equipamentos agrícolas - Trans. Esp. Marcon
	(        ) 4490 52 00 Equipamentos e material permanente (706)(11)(S)............R$     8.123,10



                                                                    Art. 2º - O valor de R$ 644.665,06 (Seiscentos e quarenta e quatro mil seiscentos e sessenta e cinco reais e seis centavos), será coberto através de SUPERÁVIT 2024, nas seguintes rubricas e fontes de recursos:
	TRANSF. ESP. ZUCCO 202444840003 (706)(19)(S)...........................................R$  104.227,39

	TRANSF. ESP. SANDERSON 202440730001 (706)(17)(S)...................................R$ 416.909,54

	TRANSF. ESP. POMPEO 202436660011 (706)(20)(S).........................................R$ 104.227,39

	TRANSF. ESP. MARCON EMENDA 202328670003 (706)(14)(S).........................R$   11.177,64

	EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS - TRANSF. ESP. MARCON (706)(11)(S).................R$    8.123,10



                                                                                        
                                                                   Art.   3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, em 28 de janeiro de 2025.
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LUIZ RODRIGO RIBAS,
Prefeito.
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